
PRIMEIRO ADITAMENTO A ESCRITURA PARTICULAR DA PRIMEIRA 
EMISSÃO PÜBLICA DE DEBÈNTURES DA QUIMICA GERAL DO NORDESTE 
S.A. 

Pelo presente instrumento particular, QUíMlCA GERAL DO NORDESTE S A . ,  
com sede na cidade de Feira de Santana. Estado da Bahia. na Av. Sudene sino, 
Centro Industrial do Subaé, inscrita no CGC sob o no 13.608.583/0001-80, neste 
ato representada na forma de seu estatuto social, doravante designada 
simplesmente EMISSORA. sendo interveniente. OLIVEIRA BASTOS 
DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., com 
escritório na Av. das Américas. 11 55 - grupo 1.301 - Edifício Barra Space Center - 
Rio de Janeiro (RJ), inscrita no CGC sob o no 36.113.876/0001-91. doravante 
designada simplesmente AGENTE FIDUCIÁRIO. representando a comunhão de 
debenturistas. adquirentes das debêntures da 1 O emissão objeto da presente 
Escritura, e senhores EDUARDO EUGÊNIO GOUVEA VIEIRA, brasileiro. casado, 
engenheiro, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, na Rua Viúva Lacerda no 409, Botafogo, portador do RG no 02043242- 
3 IFPIRJ e CPF no 008.564.287-87 e sua esposa CRISTINA ISABEL MARIA 
CHAGAS GOUVEA VIEIRA, brasileira, casada, Bacharel em Direito, residente e 
domiciliada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Viúva 
Lacerda no 409, Botafogo, portadora do RG no 2.573.846 IFPIRJ e CPF no 
892.680.837-87, e LUIS EDUARDO DA COSTA CARVALHO, brasileiro, casado, 
economista, residente e domiciliado na cidade do Rio de janeiro, na Rua Gal. 
Artigas no 85/601 - Leblon, portador do RG no 203.2673 IFPIRJ e CPF no 
002.949.857-00 e sua esposa MARIA CECiLlA DA COSTA CARVALHO, 
brasileira, casada, Psicóloga, residente e domiciliada na cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Gal. Artigas 85/601 - Leblon, portadora 
do RG no 022.444566 IFPIRJ e CPF no 016.459.03745, doravante designados 
simplesmente FIADORES, decidem alterar as condições das debêntures, ainda 
não distribuídas. objeto da “ESCRITURA PARTICULAR DA PRIMEIRA EMISSAO 
PÚBLICA DE DEBENTURES DA QUíMiCA GERAL DO NORDESTE S.A.”, de 4 
de julho de 1995, registrada no 2O Ofício do Registro de Imóveis de Feira de 
Santana, Estado da Bahia. Registro no 1.209 no livro 3A em 13 de julho de 1995. 
vêm por esta e na melhor forma de direito, celebrar o presente Aditamento a 
Escritura Particular da Primeira Emissão Publica de Debentures Simples. 
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Este instrumento visa alterar os termos da Cláusula I e item 2 da Cláusula IV da 
aludida Escritura Particular de Emissáo Pública de Debêntures, que passam a ter 
a seguinte redaçáo: 
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"CLÁUSULA I - DA AUTORIZACÃO 
A presente Escritura é celebrada com base em autorização da Assembléia Geral 
Extraordinária da EMISSORA. realizada em 23.06.95. 

Por delegação da Assembléia Geral Extraordinária de 23/06/95. o Conselho de 
Administraçáo da EMISSORA. em reunióes de 23/06/95 e 28/07/95, deliberou 
sobre as condiçóes de que tratam os incisos VI a VIII do artigo 59. da Lei no 
6404ii6. não definidos na Assembléia. com relação a 1' e 2' séries de 
debêntures. 

"CLÁUSULA IV - DAS CARACTERISTICAS ESPECíFICAS DA 1' E 2' SÉRIES 

2. DATA DO VENCIMENTO 

debêntures da 2" série vencerão em O1 de dezembro do ano 2000 '' 

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições da Escritura 

E por assim estarem justos e contratados. as partes assinam a presente em 05 
(cinco) vias de igual teor e forma e para um só efeito. na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam 

As debêntures da 1' série vencerão em l o  de junho do ano 2000 e as 
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Feira de Santana, 03 de agosto de 1995. 

EMISSORA: 

FIADORES: 

QUiMlCA GERAL DO NORDESTE S.A 
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EDUARDO EUGÊNIO GOUVEA VIEIRA 
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CRISTINA ISABELMAR~A CHAGAS GOUVEA VIEIRA 

LUIS EDUARDO DA COSTA CARVALHO 
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MARIA CECíLIA DA COSTA CARVALHO 
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AGENTE FIDUCIÁRIO: OLIVEIRA5ASTOS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E 

VhLORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
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